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CEB GERAÇÃO S.A.

CNPJ 04.232.314/0001-70 NIRE 53 3 0000642-3

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 5 de agosto de 2024, às 19h20, na sede da Companhia Energética de
Brasília - CEB, situada no Setor de Grandes Áreas Norte (SGAN),
Quadra 601, Bloco H, Ala Laranja, na Sala de Reuniões dos Órgãos Colegiados, Cobertura, Edifício ÍON
Escritórios Eficientes, Asa Norte – Brasília-DF, CEP: 70.830-
010.

II. PRESENÇA. Acionista único (Companhia Energética de Brasília - CEB), representando a totalidade do
capital social.

III. MESA. Edison Antônio Costa Britto Garcia, Presidente, Viviane Garrido de Oliveira, Secretária.

IV. PUBLICAÇÕES: Registra-se que fica dispensada a publicação do edital de convocação, na forma da
Lei nº 6.404/1976, art. 124, § 4o; e do Estatuto Social da CEB
Geração S.A., art. 7º, caput e em decorrência da presença do acionista único (Companhia Energética de
Brasília - CEB).

V. ORDEM DO DIA. Eleger Diretora Técnica da CEB Geração S.A. para completar o mandato relativo
ao biênio 2023/2025.

VI. DELIBERAÇÃO. A Diretoria da CEB, no exercício de suas atribuições privativas de Assembleia
Geral da CEB Geração S.A., com fundamento nos artigos 6º e 7º, alínea “c” do Estatuto Social,
considerando a indicação constante do Comunicado - CEB-H/PR (147667275), de 5.8.2024, deliberou,
por unanimidade, pela eleição da senhora KELLY DOS SANTOS PENGA ao cargo de Diretora Técnica
da CEB Geração S.A. para completar o mandato relativo ao biênio 2023/2025, restando destituído o
senhor João Wellisch, que ocupava o cargo de Diretor Técnico interino. Registra-se que a dirigente ora
eleita teve o nome analisado pelo Comitê de Elegibilidade, conforme registro na Ata da 83ª (Octogésima
Terceira) Reunião Ordinária. A remuneração da Diretoria Técnica, fixada pela 23ª Assembleia Geral
Ordinária (AGO) da CEB Geração S.A., realizada em 22.04.2024, corresponde a 90% (noventa por cento)
da remuneração do Diretor-Geral da Companhia e os demais benefícios a que faz jus a dirigente ora eleita
estão elencados na ata da mesma 23ª AGO. Para cumprir requisito legal, segue adiante qualificação da
dirigente ora eleita: KELLY DOS SANTOS PENGA, brasileira, casada (...), natural de Goiânia/GO,
engenheira civil, (...), filha de Onofre Penga e Maria Madalena Teles dos Santos, domiciliada no SGAN
Quadra 601, Bloco H, Edifício ÍON Escritórios Eficientes, Asa Norte – Brasília-DF, CEP 70.830-010.

VII. ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA. Concluída a deliberação, o Presidente agradeceu
aos presentes o comparecimento ao evento e declarou encerrada a 92ª Assembleia Geral Extraordinária da
CEB Geração S.A. Para constar e dar cumprimento aos fins legais e administrativos eu, Viviane Garrido
de Oliveira, na condição de Secretária da mesa, lavrei a presente ata, em forma sumária, ao final assinada
digitalmente pelos representantes do Acionista único, após leitura e aprovação, para integrar o livro de
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“Atas das Assembleias Gerais” da CEB GERAÇÃO S.A.

EDISON ANTÔNIO COSTA BRITTO GARCIA
Diretor-Presidente

VIVIANE GARRIDO DE OLIVEIRA
Secretária

REGISTRO JCDF: 2589624, certificado em 23/08/2024. Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral.

Documento assinado eletronicamente porESTELA BARROS LACERDA - Matr.0000290,
Secretário(a) de Órgãos Colegiados, em 10/12/2025, às 11:25, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 185600656 código CRC= 3EC01305.
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